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e A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: =” '

Ea, Artigo 1o - Passa a denominar-se "Jorgina Rita da

Ea VÊ Conceição" o Centro de Saúde do Município de Planalto. “ot

o e
Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Jorgina Rita da Conceição, durante sua passagem pelo

Município de Planalto, só praticou o bem a favor das pessoas; de 1930 à 1971,

praticou” a atividade de parteira, trazendo ao mundo centenas de pessoas,

muitas das quais, hoje são figuras de destaque na sociedade do Município.

Nesta época a população não contava com nenhuma assistência médica neste

setor. .

A saudosa Senhora sempre foi prestativa, conselheira e

amiga de toda a população carente ou não da cidade e Região.

Assim sendo, a Senhora Jorgina Rita da Conceição, merece o nosso respeito,

admiração e o reconhecimento público da população local, que será efetivado

com a aprovação deste Projeto de Lei.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VII Consolidação do Regimento Inteno, a presente

proposição esteveem pauta nos dias correspondentes

às 11oà 15o Sessões Ordinárias (de 16 a 27 de fevereiro de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.
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